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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.: 004/2020 

 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

PBH Ativos S.A. e a empresa SODEXO PASS DO 

BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A. 

 

A PBH ATIVOS S/A, sociedade de economia mista, com sede na Rua Espírito Santo, 605 – 10º 
Andar – Centro – Belo Horizonte / MG – CEP: 30.160-919, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob 
o nº 418.354.846-20, e pelo seu Diretor de Negócios, Daniel Rodrigues Nogueira, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 063.178.506-07, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa  SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.69.034.668/0001-56, estabelecida à 
Alameda Araguaia, 1142,  Bloco 3, Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06455-000, representada por sua 
Gerente Nacional/Mercado Público, Giovana Vieira Alves, portadora do CPF n.: 257.716.538-
29; neste ato denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.: 
004/2020, decorrente do Pregão Eletrônico 012/2019, processo administrativo nº 03.19.650, 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato de 

prestação de serviços de gerenciamento, implementação e administração de créditos/auxílio 

alimentação/refeição através de cartões eletrônicos/magnéticos com tecnologia de chip de 

segurança aos empregados da PBH Ativos S/A, que possibilitem a aquisição de alimentos “in 

natura” e refeições prontas, respectivamente, através de redes de estabelecimentos 

credenciados, na forma definida na legislação do Ministério do Trabalho e Emprego que 

regulamenta o PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, conforme Anexos do contrato, 

para atender demanda da PBH Ativos S/A; alteração do endereço da sede da Contratante, fato 

ocorrido a partir de 01/10/2021, para prevalecer como Rua Espírito Santo, 605-10º andar, 

centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160-919, bem como alteração do objeto para suprimir o 

desconto da taxa de 0,03% do valor contratual concedido pela Contratada, em cumprimento 

Decreto Federal 10.854/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA CONTRATANTE  
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2. Fica alterado o endereço da sede Contratante, consignado no preâmbulo do instrumento de 

contrato para Rua Espírito Santo, 605-10º andar, centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160-919. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO ADITIVO CONTRATUAL 

 

3. Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses a vigência do contrato n. 004/2020 celebrado 

com a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A, procedendo-se as 

alterações pertinentes em conformidade com o preconizado no art. 71, caput, 81 da Lei Federal 

n.:  13.303/2016 c/c arts. 139 e 145 da IN 006/2021 da PBH Ativos -  RILC. 

Desta forma a vigência do contrato aditado fluirá no período compreendido entre os dias 

13/03/2022 a 12/03/2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR ESTIMADO DO ADITIVO CONTRATUAL - SUPRESSÃO DO 
DESCONTO DA TAXA 0,03% POR DISPOSIÇÃO LEGAL – ADIANTAMENTO DO PAGAMENTO 

 

4.1. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal n.: 10.854, de 10 de novembro de 2021, 

resta suprimido a taxa de desconto de 0,03%.  

4.2. O valor estimado do presente aditivo para o período de vigência por mais 12 (doze) meses 

passa a ser de R$217.879,20 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte 

centavos). 

4.3. O pagamento  mensal deverá ser efetuado para a Contratada na forma pré-paga para fins 

de atendimento ao disposto no Decreto Federal 10.854/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

5. O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por disponibilidade 

financeira da Contratante, nos termos do art. 12 da Lei Municipal nº 10.003/2010.  

 

CLÁUSULA SEXTA:  DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 

 
6. A Contratada deverá comprovar oportuna e tempestivamente a renovação da garantia 
contratual como previsto na cláusula décima terceira do instrumento originário de contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 

 

7. A publicação do extrato do presente Termo Aditivo correrá por conta e ônus da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RERRATIFICAÇÃO 

 

8. Permanecem integralmente mantidas e rerratificadas todas as demais cláusulas e condições 

do contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Belo Horizonte,  

 

      Daniel Rodrigues Nogueira                                                   Pedro Meneguetti 
         DIRETOR de NEGOCIOS                                                  DIRETOR PRESIDENTE 
                PBH ATIVOS S/A                                                           PBH ATIVOS S/A 
     
                                                  
                                                       
                                                       Giovana Vieira Alves 
                                         Gerente Nacional/Mercado Público 
                      SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       
Testemunhas: 

 

1)-________________________________  2)-________________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
CPF:                                                                           CPF 

DANIEL RODRIGUES 
NOGUEIRA:0631785
0607

Assinado de forma digital por 
DANIEL RODRIGUES 
NOGUEIRA:06317850607 
Dados: 2022.03.11 12:38:10 
-03'00'

GIOVANA VIEIRA 
ALVES:25771653829

Assinado de forma digital por 
GIOVANA VIEIRA 
ALVES:25771653829 
Dados: 2022.03.08 11:58:07 -03'00'

PEDRO 
MENEGUETTI:41835484
620

Assinado de forma digital por 
PEDRO MENEGUETTI:41835484620 
Dados: 2022.03.09 10:42:09 -03'00'


